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ARTTGO 1"1

ARTIGO 2ol

ARTr«) 3"1

ARTIGO 4.)

DO
E

PROCESSO
oÁ ournes

IIENRI IIÂJIME SATO, Prefeito do Município de Jandira,
usando das atribuições que lhe sáo conferidas por lei,

RtsoLvt

Determinar o encerramento e o arquivamento do PÍocesso
Adoinistratlvo Disciptinal t" 4O4l12O21 - Pasta 7622 instaurado
através da portaria n" 33.554 de 08 de junho de 2021.

Fica a Comissáo Permanente de Sindicâncias e Processos Administrativos
Disciplinares, nomeada pela Portaria n' 33.332 de O9 de julho de 202O,
incumbida de promover as anotações de praxe.

Proceda as imediatas proüdencias de estilo.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicaçáo.

Prefeito Municipal

Registrada em liwo próprio e publicada por no Quadro de Avisos desta
Prefeitura, no prazo lega1.
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